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O atual cenário epidemiológico direciona para a

ampliaçãodos cuidadossanitáriospara a prevençãoe

controleda covid-19 e síndromesgripaispor outrosvírus

respiratórios.

A Nota de Alerta “Prevenção da covid-19 e síndromes

gripais e a saúde do trabalhador” da Secretaria

Executivade Vigilânciae Regulaçãoem Saúde(SEVIR),da

Coordenadoriade VigilânciaEpidemiológicae Prevenção

em Saúde (COVEP)e da Coordenadoriade Vigilância

Ambiental e Saúdedo Trabalhadore da Trabalhadora

(COVAT)tem o objetivode ORIENTAR quantoàsmedidas

coletivase individuaisde proteçãoà saúde,prevençãoe

controle da covid-19 e síndromesgripais,nosambientes

e processosde trabalho,bem como vem RECOMENDAR

medidas a serem adotadas por todos os gestores,

empregadorese trabalhadoresde serviçospúblicos e

privados, a fim de promover saúde e segurançanos

diversosambientesde trabalho.



PREVENÇÃO DA COVID-19 E SÍNDROMES 
GRIPAIS E A SAÚDE DO TRABALHADOR

Considerandoque, a ConstituiçãoFederalestabeleceuque a saúdee a vida são

direitos fundamentais (Art. 196 a Art. 200) constituindo, por decorrência,

obrigaçãoda União, Estados,Municípios a adoção das medidas necessáriase

adequadaspara proteger o indivíduoe a populaçãodo covid-19 e seusagravos,

inclusivea proteçãoda capacidadede operaçãodos sistemasde saúdee de seus

profissionaisseremprotegidose atenderemaspessoasafetadaspela doençaem

todososseusníveisdecomplexidade;

Considerandoo atual cenárioepidemiológicodo nossoestado,caracterizadopor

um aumentodoscasosde covid-19e síndromesgripais;

Considerandoque todos(as)os(as)trabalhadores(as) estãoem iminente risco de

contágio no desenvolvimentodas atividades laborais, podendo existir o uso

incorreto ou inadequado dos Equipamentosde Proteção Individual (EPI) e

Equipamentosde ProteçãoColetiva(EPC),bem como nos deslocamentoscasa-

trabalho-casa,assimcomo as condiçõessanitáriase de conforto possivelmente

inadequadase funções que geram aglomeraçãoe proximidade entre os(as)

trabalhadores(as)por cercade8 horaspor dia.

O Estadodo Ceará,de acordocom o decreto Nº 34795 de 11/06/2022, decreta

medidasurgentespara a prevençãoe controle da covid-19 e síndromesgripais

descritasabaixo:

•Uso OBRIGATÓRIO de máscarasnos estabelecimentosde saúde, tais como

hospitais, policlínicas,clínicasmédicas e odontológicos,postos de saúde e

Unidadesde ProntoAtendimento(UPAs).



PREVENÇÃO DA COVID-19 E SÍNDROMES 
GRIPAIS E A SAÚDE DO TRABALHADOR

•Implementarmedidasnão farmacológicas, comodistanciamentofísico,etiqueta

respiratória,higienizaçãodasmãos,uso de máscaras,limpezae desinfecçãode

ambientes,isolamentode casossuspeitose confirmados,bem como orientação

paratestagemdoscontatos.

•Realizara limpezae desinfecçãode superfíciese ambientes; nos dormitórios e

ambientesdestinadosao repouso,os(as)trabalhadores(as)devempermanecer

com a máscara(cirúrgicaou N95/PFF2) cobrindotoda a bocae o narizo tempo

inteiro e evitar fazer refeiçõesdentro dos ambientesde trabalho, salasou em

espaçospequenosevitandoaglomeração.

•O estabelecimento deve ter o controle do esquema vacinal de todos(as)

trabalhadores(as),de forma a apresentarquando solicitado pelos órgãos de

Vigilânciaem Saúdee Promovera conscientizaçãoda necessidadeda vacinação

aos trabalhadoresque não apresentamesquemavacinalcompleto, podendoo

empregadorexigiro comprovantede vacinade seusempregadores.

•Trabalhadoresque apresentaremsintomasde síndromegripal (SG),deverãoser

afastadosdasatividadespresenciaise orientadosa REALIZAR TESTAGEM PARA

DETECÇÃO DA COVID-19 IMEDIATAMENTE, por meio do exameRT-PCRou Teste

Rápidode Antígeno(TR-Ag),recomendadoa partir de 1º ao 7º dia do iníciodos

sintomas. Oprofissionaldevebuscaroscentrosde testagemou UBSpararealizar

o diagnósticolaboratorial.

•NOTIFICAR todos os casossuspeitose confirmadosde covid-19, nos sistemas

oficiais de notificação (E-SUS), que ocorrerem em profissionais do

estabelecimentode saúdeemquestão.



ORIENTAÇÕES PARA ISOLAMENTO DE 
CASOS DE COVID-19 

Para profissionais de saúde com quadro de síndrome gripal (SG), com confirmação para

covid-19 por critério (clínico, clínico-epidemiológico, clínico-imagem ou clínico-laboratorial) ou

que ainda não coletaram amostra biológica, as medidas de isolamento e precaução devem

iniciar IMEDIATAMENTE e só podem ser suspensas após 10 dias da data de início dos

sintomas, desde que permaneça afebril sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo

menos 24 horas e com remissão dos sintomas respiratórios.

Em situações de excepcionalidade/sobrecarga dos serviços de saúde, o profissional poderá

suspender o isolamento após 7 dias do início dos sintomas, desde que permaneça afebril

sem o uso de medicamentos antitérmicos há pelo menos 24 horas E com remissão dos

sintomas respiratórios E com resultado de TR-Ag não reagente ou de RT-PCR não detectado.

Neste caso, deve manter as medidas adicionais até o 10º dia completo do início dos sintomas.




